
Instalação de abrigo no ponto de parada de ônibus da Avenida Leonice Gualda Nunes na
altura do nº 178 (Jardim Santa Gertrudes) CEP: 13205-360.

Considerando que o ponto de parada de ônibus do endereço abaixo

mencionado (identificado como Q43W+7V) está situado em região com grande fluxo de

pessoas;

Considerando que a exposição prolongada ao sol  escaldante e  às

chuvas representa não apenas um desconforto, mas também um risco à saúde e ao bem-

estar dos cidadãos que dependem desse ponto como parte essencial de sua rotina diária,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de abrigo no ponto de parada de ônibus

da Avenida Leonice Gualda Nunes na altura  do nº  178 (Jardim Santa Gertrudes)  CEP:

13205-360.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique
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